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LEI 89/2006 

EMENTA: Dispõe s o b r e amortização e 
p a r c e l a m e n t o d e dívidas o r i u n d a d a 
contribuição s o c i a l d o s s e r v i d o r e s e d a 
contribuição p a t r o n a l d e v i d a s a o F u n d o d e 
Previdência S o c i a l d o Município d e M a n a r i -
F P S e dá o u t r a s providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE DO MUNICÍPIO DE MANARI, 
E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s atribuições q u e o c a r g o l h e c o n f e r e e n o s 
t e r m o s d o a r t . 4 2 , i n c i s o I I I , d a L e i Orgânica M u n i c i p a l , faço s a b e r q u e a Câmara 
M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o a p r e s e n t e L e i . 

Art. 1" - F i c a o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a 
a m o r t i z a r a s dívidas d o s órgãos d o P o d e r E x e c u t i v o p a r a c o m o F u n d o d e 
Previdência S o c i a l d o Município d e M a n a r i - F P S , o r i u n d a s d a s contribuições 
previdenciárias r e c o l h i d a s d o s s e r v i d o r e s e f e t i v o s e d a contribuição previdenciária 
p a t r o n a l a e l e s r e l a t i v a , b e m c o m o a s d e c o r r e n t e s d a s obrigações acessórias, 
m e d i a n t e d e s c o n t o s e f e t u a d o s d i r e t a m e n t e n a s p a r c e l a s d o F u n d o d e Participação 
d o s Municípios. 

Parágrafo Único - A consolidação d o débito dar-se-á n a d a t a d o p e d i d o 
d e p a r c e l a m e n t o , r e d u z i n d o - s e o s v a l o r e s r e f e r e n t e s a j u r o s d e m o r a e m 
5 0 % ( c i n q u e n t a p o f c e n t o ) . 

Art. 2" - O p r a z o d e amortização será d e , n o máximo, s e s s e n t a ( 6 0 ) 
m e s e s p a r a o s débitos r e s u l t a n t e s d a s contribuições s o c i a i s r e c o l h i d a s d o s 
s e r v i d o r e s e d u z e n t o s e q u a r e n t a ( 2 4 0 ) m e s e s p a r a o s débitos r e s u l t a n t e s d a s 
contribuições p a t r o n a i s d o s órgãos d o P o d e r Público, não p o d e n d o , c a d a p a r c e l a 
m e n s a l , s e r i n f e r i o r a 1 , 5 % ( u m e m e i o p o r c e n t o ) d a média m e n s a l d a R e c e i t a 
C o r r e n t e Líquida a p u r a d a n o exercício a n t e r i o r . 

Art. 3" - A dívida c o n s o l i d a d a a c r e s c i d a d a s obrigações acessórias 
sujeitar-se-á, a p a r t i r d a d a t a d a consolidação, a j u r o s d e 0 , 5 % ( z e r o v i r g u l a c i n c o 
p o r c e n t o ) a o mês e terá o s a l d o d e v e d o r c o r r i g i d o m e d i a n t e aplicação d o m e s m o 
p e r c e n t u a l o b t i d o n a s aplicações f i n a n c e i r a s d o s r e c u r s o s d o F u n d o d e 
Previdência n o mês i m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r a o p a g a m e n t o . 
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Art. 4** - O t e r m o d e p a r c e l a m e n t o d a dívida c e l e b r a d o n a f o r m a d e s t a L e i 
conterá cláusula e m q u e o E x e c u t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z e a retenção n o F P M -
F u n d o d e Participação d o s Municípios, n a p r i m e i r a p a r c e l a c r e d i t a d a e m c a d a 
mês, d o v a l o r i n f o r m a d o p e l a presidência d o I n s t i t u t o d e Previdência, a p u r a d o 
s e g u n d o cálculos e l a b o r a d o s c o m b a s e n o q u e dispõem o s a r t i g o s 2° e 3° d e s t a 
L e i e o r e s p e c t i v o r e p a s s e a o F P S . 

Parágrafo Únfco - N a f a l t a d a informação d o v a l o r a s e r r e t i d o , será 
a u t o r i z a d o a retenção d o v a l o r e q u i v a l e n t e a m a i o r p a r c e l a p a g a n o s 
m e s e s a n t e r i o r e s . 

Art. 5" - A s p a r c e l a s r e t i d a s amortizarão a s competências n a o r d e m 
c r e s c e n t e , b e m c o m o a s obrigações acessórias c o r r e s p o n d e n t e s . 

Art. 6" - A c o n t a b i l i d a d e evidenciará o s v a l o r e s c o r r e s p o n d e n t e s às 
contribuições previdenciárias p a r a e f e i t o d e individualização d o s v a l o r e s . 

Art. 7° - O s v a l o r e s d a s p a r c e l a s d e amortização d a dívida não sofrerão 
reduções, s e n d o o s a d i a n t a m e n t o s r e a l i z a d o s p e l o s órgãos d o P o d e r E x e c u t i v o , a 
título d e benefícios previdenciários, e a s diferenças d e s c o n t a d a s a m a i o r e m razão 

quitação t o t a l d a s contribuições c o r r e s p o n d e n t e s a o mês d e competência o u 
apuração d o s v a l o r e s d a p a r c e l a q u i t a d a . 

Art. 8" - A amortização r e f e r i d a n o a r t . ^° d e s t a L e i , a c r e s c i d a d a s 
obrigações acessórias não comprometerão, m e n s a l m e n t e , m a i s d e 3 % (três p o r 
c e n t o ) d a s r e c e i t a s o r i u n d a s d o F u n d o d e Participação d o s Municípios, e x c e t o 
p a r a c u m p r i m e n t o d o v a l o r mínimo n o s t e r m o s d o a r t . 2° d e s t a L e i . 

Parágrafo Único - O s s a l d o s r e m a n e s c e n t e s p o r v e n t u r a e x i s t e n t e s e m 
razão d a aplicação d o d i s p o s t o n o caput d e s t e a r t i g o serão r e p a c t u a d o s 
a o f i n a l d a vigência d o a c o r d o d e p a r c e l a m e n t o . 

Art. 9** - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a aplicação d e s t a L e i correrão p o r 
c o n t a d e dotação orçamentária própria a s e r incluída n o orçamento p r o g r a m a d e 
c a d a exercício o u , n a f a l t a d e s t a , m e d i a n t e a b e r t u r a d e Crédito A d i c i o n a l E s p e c i a l , 
n o s t e r m o s d o a r t . 4 1 , i n c i s o I I , d a L e i F e d e r a l 4 . 3 2 0 d e 1 7 d e março d e 1 9 6 4 , 
u t i l i z a n d o c o m o r e c u r s o s p a r a a s u a a b e r t u r a a anulação d e dotações 
orçamentárias, d e a c o r d o c o m o a r t . 4 3 , § 1 " , i n c i s o I I I d a m e n c i o n a d a L e i , f i c a n d o 
o C h e f e d o E x e c u t i v o M u n i c i p a l d e s d e já a u t o r i z a d o . 

Art. 10 - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d a s u a publicação. 

Rua nova, s/n - Centro - Manari - Pernambuco. 
Cep: 56.565.000 - Fone: (0"87) 3840-7120 
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Art. 11 - F i c a m r e v o g a d a s a s disposições e m contrário. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O , e m 2 5 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 6 . 

O t a v i a n o F e r r e i r a M a r t i n s 
P r e f e i t o . 

mm/A mm/mm/m/mm/mmm/mm/mmm/mmm/m/mm/mm/mm/m/m/m/m/m/m/m/m/m/m/m/m/M 

Rua nova, s/n - Centro - Manari - Pernambuco. 
Cep: 56.565.000 - Fone: (0**87) 3840-7120 


